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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCESSO: RTOrd 1001141-24.2016.5.02.0607 
 RECLAMANTE: RAIMUNDO OLIVEIRA FERREIRA

 RECLAMADO: EPC TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - ME

 ID do mandado: f63f44a
 Destinatário: EPC TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - ME.

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

Certifico e dou fé que, no dia 20/09/2018, às 10:55h, em cumprimento aos termos do mandado 
em epígrafe, dirigi-me à RUA SAO ROQUE, 191, VILA TOLSTOI, SAO PAULO - SP, CEP 
03269-030, e, em sendo aí, PENHOREI os caminhões descritos no auto de penhora em anexo 
pertencentes à executada EPC TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - ME (Caminhão 
VW13180, placas CVP7848, Caminhão VW5150, placas DBM7984 e Caminhão VW9160, 
placas DBM8534)).

Certifico, ainda, que, da relação de veículos constante no sistema RENAJUD, apenas 
encontrei os três caminhões mencionados na constrição, os quais, contudo, são suficientes 
para a garantia da execução, salvo melhor juízo.

Certifico, por fim, que, indagado sobre os outros veículos constantes no rol, pelo senhor 
Sebastião Cícero de Oliveira, sócio da executada, foi dito que muitos deles não se encontram 
em sua posse, por motivos variados: roubos, busca e apreensão, recolhidos pela autoridade 
de trânsito ou vendidos para desmanches, sem, contudo, comprovar suas alegações, diante do 
grande número de ocorrências; porém, afirmou que há veículos que ainda estão em circulação, 
todavia, o mencionado sócio não apontou aonde eles poderiam ser encontrados.

Diante do exposto, submeto à elevada consideração de V.Exa.

SAO PAULO, 24 de Setembro de 2018

HELIO YOGI
Oficial de Justiça Avaliador Federal
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